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PROCESSO LICITATÓRIO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 006/2012 
DISPENSA 004/2012 

Processo Administrativo de Contratação Número: 006/2012 

Unidade Requ isitante : Gabinete da Presidência 

Modalidade: Dispensa 004/20 12 

ata do Processo: 02 de agosto de 2012. 

HISTÓRICO 

Contratação de empr sa especializada para prestação de serv iços de auditoria 
p1even t1va junto aos processos l!citatórios e em auxílio ao controle interno da 
Camara Municipal. 

-
Dotação <?rçé!_me':ltária: 01.02.01.031.0001.4.004.3390-39 

-
N menclatura - Outros erviços de Terceiros - Pessoa Física 
Responsáveis: 
JOSE GERALDO DO CARMO - Presidente da CPL 

ÁSIO ANTÔNIO MACHADO - Controlad or/Con trole Interno 

CERTIDÃO DE AUTUAÇÃO 

E11, JO SÉ GERALDO DO CARMO - Pres idente da Comissão Permanente de 
Li ilaçã da Câmara Mu iicipa l de Reduto, nomeada pela Porta ria nº 167 /20 12, 
certifico que ao segundo dia do mês de agosto de 2012 , na sala da Co issão 
Permanente De Licitaçã o, autuei o presente Processo (parte interna) , com os autos 
q11e o instruem e , pa ra constar. conforme designad o pe lo Excelentíssimo Senhor 
Presidente, faço esta autuação. 

Assinatura: ~ 
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Souza Pilho Assessoria, Consultoria e Auditoria Contábil Ltda 
C.N.P.J.: 10.192.91610001-44 

Telefone: (33) 3331-6070 ou 8429-4597 

COTAÇÃO DE PREÇO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

Para €omissão Permanente de Licitação 

Câmara Municipal de Reduto(MG) 

Objeto: Serviços de auditoria preventiva junto aos processos licitatórios e em auxílio ao 

controle interno da Câmara Municipal. 

Preço estimado: R$ 5.000,00 (cinco mil reais). 

Forma de pagamento: 04 parcelas iguais, mensais e sucessivas de R$ 1.250,00 (um mil , 

duzentos e cinqüenta reais) . 

Prazo de validade: 60 dias desta data. 

Manhuaçu (MG), 01 de agosto de 2012. 

Souza Filho Assessoria, C oria e Auditoria Contábil Ltda 
Antônio rsé de Souza Filho 

Contador CRC/MG 67.961 - CP.F. 624.624.156-53 
Sócio-Gerente 1···- _.,._..,~ 

~ 10.192.916í000·1-44 i 
~;QU2A FILHO ASSES,CONS E 
.·' : .~:::TORiA CONTÁBIL LTDA. 

, : .: ; . . ·..;A?ITÃO RAFAEL,Nº201SALA102 
E;.i. -~ C'JSEUr ;A i-IUN r:õ.$ - CENTRO l Ci::P. :33 .\JC0-000 - rv;ANHUAÇU-MG ' 

Rua Capitão Rafae l, nº. 20, Sala J 02 Ed ifício Joselina Nunes, c:';,tro. CEP 36-900-000. -
E-mail : souza filho.mg(êi), uoJ.com.br, Manhuaçu, Minas Gera is 



AGNUS 
Assessor ia Pública Lida. 

Câmara Municipal - Reduto (MG) 
Comissão Permanente de Licitacão 

Governador Valadares. 31 de julho de 2012. 

Em atendimento ao pedido formulado, informamos cotação para prestação 
de em serviços de auditoria preventiva junto aos processos licitatórios e em auxílio ao 
controle interno desta Casa Legislativa. 

Enviaremos profissionais habilitados para atendimento do contratado na 
sede desta Autarquia Municipal. 

Estimamos um valor global de 4.900,00 (quatro mil e novecentos reais). 

Valor mensal: R$ 1.225,00 (um mil, duzentos e vinte e cinco reais). 

Prazo da contratação: 04 meses. 

Forma de oagamento: mensal. 

Validade da Proposta: 60 dias. 

Todas as despesas com impostos, mão-de-obra, fretes, seguros, quando for 
o caso, e quaisquer outras que incidam sobre o valor do objeto licitado será por conta 

AGNUSASSE 
Adeil Rodrigues Costa 
Sócio- · strador 

CNPT. 09.375.217 /0001-50 

Ruo Bórboro Heliodoro. nº 399. Solo 110, Centro, CEP 35.010-040, Governador Valadares. MG 
' one: (33) 3275-0016 - (33) 9989-6962 • www.agnuscontabllldade.com.br 
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Assessoria & Planejamento Administrativo .;)~~ 

Proposta 

A empresa acima vem por meio desta propor preço para exec tar os 

em serviços de auditoria preventiva junto aos processos licitatórios e 

em auxílio ao controle interno da Câmara Municipal. 

O preço proposto para o serviço é de R$ 5.330,00 (cinco mil, treze tos 

e trinta reais) , pagos em 04 (quatro) parcelas iguais mensais de R$ 

1.332,50 (um mil trezentos e trinta e dois reais e cinqüenta centavos). 

A val idade da proposta é de 45 (sessenta) dias, a partir desta. 

Manhuaçu , 02 de agosto de 2012. 

Rua Philadelphio Coutinho Araújo, 64, sala 01 - Alfa Sul - Manhuaçu-MG - CEP: 36. 900-00í1 
CNPJ. 13.788.340/0001-70 - Telefax: (33) 3331-1508 
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CERTIDÃO CONTÁBIL 

CERTIFICA EXISTÊNCIA DE 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

O contador responsáve l pe lo processo , con soante despacho recebido e disposições 

legais , especialmente do Art. 14 da Le i 8.666/93 e Art. 60 da Lei 4 320/64 

CERTIF ICO para os devidos fins de prova , qu a contratação referen te a presta ção 

de serviços de aud itoria preventiva junto aos processos lici tatórios e em au xíli o ao 

controle interno da Câma ra Municipa l, com valor orçado em R$ 5 000,00 (c inco mil 

1 eais), e1 co tra-se dev·ü . men te inclusa no orçame nto m un icipa l do exerc., ício de 

2012 , na dotação orçamentária: 01.02.01.031.0001.4.004.3390-39. 

A presente certidão confirma a existência de dotnção orça mentária e a rese rv a rlP. 

ui res orçamentá ri os . A em issão do Decreto de Suplementação, só ocorrer1 

quando fo r emit ido o documento de empenh o. 

Por ser verdade firmo a presente , em duas vias de ig ual teor e forma para um só 
efeito. 

Red uto (MG), 02 de agosto de 20 12. 

1 Técn ico 



" CAMARA MUNIC PAL DE REDlJT 
CTP 369: 0-000 - F '~T \1)0 D!-' \1 1 ~!\S Cll-' R.!\JS 

CE TI DÃO DO SERVIÇO FI NANCEIRO 

Certifico que há dispon ibil idade f inance ira para a contratação referente a prestação 

de serviços de auditoria preventiva junto aos processos lici tatórios e em auxílio ao 

contro le interno da Câmara Municipa l, com co tação de preços rea lizada previamente 

no va lor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), tendo como fonte de receita o repasse do 

xecutivo. 

Red uto (MG), 02 de agosto de 201 2. 

trrea~ .--
Elane Moreira Rodrigues Emerick 



CÂMARA MUNICIPAL DE REDUTO 

CLP 36920-000 - LST/\ 1)0 DL VI I '/\S CJLR/\I S 

DESPACHO DA ASSESSORIA JURÍD ICA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 006/2012 

Tendo em vista a so licitaçã o feita pelo Ilustre PRESIDENTE DA CÂMARA Sr 

MARCOS DELAMAR HOTT, em análise a Lei de Licitações que au toriza em seu 

L a1 igo 24, inciso 11 , a dispensa para outros serviços e com pras com valo r inferior a 

í~$ 8 000,00 (oito mil reai s) por ano , ou R$ 666,00 (seiscentos e sessenta rea is) po r 

ri1ês, dou parecer favoráv 1 ao presente Processo Administrativo na modalidade de 

DISPENSA DE LICITAÇÃO , que conforme documentos em anexo e contrato 

comprovam o que se rela ta. 

Este é meu parecer 

Reduto, 02 de agosto de 2012 

CERTIDÂO 

CERTIFICO PARA OS DEVIDOS FI NS 
DE PROVA QU E ESTE PROCE SSO FOI 
AFIXADO NO QUADRO DE AVI SO DA 
CÂMARA MUNICIPAL AS 17:45 HORAS 
DO DIA O~ DE 2012. 

JOS ERALDO DO CARMO 
Pres idente da CPL 



e\ CÂMARA MUNICIPAL DE REDUT 
v CEP 36920-000 - ESTADO DE MI AS GERAIS 

DESPACHO DO PRESIDENTE DA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Cumpridas as fo rmalidades legais , na qualidade de Presidente da Comissão 

Permanente de Licitação, designado pe la Porta ria nº 167 /20 12 , determino a remessa 

do processo nº: 006/2012 , ao Excelentíss imo Sen hor Pres idente da Câmara 

Municipal de REDUTO para apreciação , no sent ido de entendendo possíve l 

adjudica r o objeto da licitação ao vencedor do certame e se entender a lega lidade do 

pr cesso, podend o homologá-lo . 

Câmara Mun icipal de Reduto - MG, 02 de agosto de 2012. 

JOSÉ 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

Pl{OTOCOLO 

Recebi o Proccs"o l .icitatório nº: 
006/20 12 no Gabinete do Presid ente cm 
02/08/20 12. 

,\ f,/J?(' 



PARECER DO SERVIÇO DE CONTROLE INTERNO 

O Sistema de Controle Interno , no uso de suas atr ibuições , após a análise do 

p esente Processo L1c1tatóno, emite parecer favorável pela real ização da despesa , 

haja v is a te rem sido cumpridos tod os os procedimen tos necessários há sua 

legal ização, sendo que, fora m atendidos os pressupostos existentes na Lei de 

Responsabilidade Fiscal , Lei de Licitações Públicas , Lei 4 .320/64 e dema is 

disposições ap licáveis à matéria. 

Outrossim, fo ra certificado a correta externização dos atos administrativos , com a 

correta publicação em loca l próprio estabelecido na Le i Org ânica Mu nicipal e Lei de 

Licitações. 

Em assim sendo , somos fa voráveis à real ização da despesa. 

Câmara Municipal de Reduto - MG, 02 de agosto de 2012. 

FÁ &JN""-J:,;u,a..~1 y 

Co ntro lador/ Controle Intern o 



CÂMARA MUNIC PAL DE REDUTO ~ 
CFP 3691 0-000 - F~T \ JJ() f)J : vrr /\S (;J"R t\I~ ~ 

HOMOLOGAÇÃO 

Referente ao Processo Licitatório nº 006/2012 

Homologo o resultado do presente Processo Lic ita tório , que declara vencedora a 

empresa AGNUS ASSESSORIA PUBLICA L TOA para prestação de serviços de 

auditoria preventiva jun to aos processos licitató rios e ern au xílio ao controle interno 

da Câmara Municipal , para que produza seus iurídicos e legais efeitos. 

C1e11c1a aos inte essat.Jos observados as prescnçõ s leg ais pe1t1n enles . 

Câmara Mu nicipa l de Reduto - MG , 02 de agosto de 2012 . 

MAR 
Presidente 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - lmpressao - -·o. 

~Receita Federal 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurfd ica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
09.375.217/0001 -50 
MATRIZ 

co_M_P_R_o_v_A_N_r _e_o_e_1N_s_c_R_1_ç_Ã_o_e_o_e_s_1r_u_A_Ç_A_-º___.__DA-TA_D_E_A-BE-RT-U-RA ___ ·J CADASTRAL 18/0212008 

NOME EMPRESARIAL 
AGNUS ASSESSORIA PUBLICA LTDA ------

~ÜLõDclÊSTÂBELEC IMENTO(NOME DE FANTASIA) 
GNUS ASSESSORIA PUBLICA -------· ----· -- -·------------

__ o=] 
J 

[
-coõlGüEõêºscRIÇÃO DA ATIVIDADEÊCONÔMICÃ PRINCIPAL 

69 .20-6-01 - Atividades de contabilidade 
·-·- ·--·-· . 

--·-------·--·-----· J 
-----·--·--------------

[

éóDIGO f DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS --·· ~ 
82.11 -3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo 
82 .19-9-99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados 
anteriormente ------------· -- - . ------·-
CÓÕi(fo E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JU-R~ID-IC-A--------·- · ·---------·-· --

206-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA ____ ] 
jLOGR~.DOURO _J 
lB~~BARA H_E_L_l_O_D_O_R_A ___________ . 1 

NÚMERO j fCõMPLEMENTO 
. 399 L§_ALA : 110; 

' - ----
1 BAIRRO/DISTRITO J 

~ENTRO ---------
fMUNiciP IO -----J~ 
~ERN~DO~~ .. ~~AD~~~----·-- [~G J 
----] 

LOTIVODESiTUAÇÃO CADASTRAL 

DA TA DA si ruÃÇÃO CADASTRAL ~ 
18/02/2008 ------· 

l~!~~~s:o ESPEC,_IA_L _ __ _ ···--·------:=] ~~~~R~ WüAçAõEsPF.c1: _ _ 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.183, de 19 de agosto de 2011 . 

Emitido no dia 07/03/2012 às 08:29:04 <data e hora de Brasília) . 
[ Vo~ta_r_/ 

© Copyright Receita Federal do Brasil - 07/03/2012 

http ://www.receita.fazenda.gov. br/prepararI mprcssao/ImprimePagina.asp 7/3/201 2 
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CAI 
' ~AIXA ECO r-Jtl~ll C.~. F E DFRAL. 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 09375217/ 0001-50 

Razão Social: AGNUS ASSESSORIA PUBLICA LTDA 

Nome Fantasia:AGNUS ASSESSORIA PUBLICA 
Endereço: RUA BARBARA HELIODORA 399 110 / CENTRO/ GOVERNADOR 

VALADARES/ MG / 35010-040 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
qua isquer débitos refere ntes a contribuições e/ou encargos 
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 12/07/2012 a 10/08/2012 

Certificação Número: 2012071207454053250384 

Informação obtida em 24/07/2012, às 15:58:17,. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

https ://wvvw.sifge.caixa .gov. br/Empresa/Crf/Crf/FgeC FSI mprimirPapel.asp?V AR.Pes. .. 24/0712012 



Certidao Negativa de Debito 

• 
. 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS AS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS 

E AS DE TERCEIROS 

Nº000202012-11024217 
Nome AGNUS ASSESSORIA PUBLICA LTDA 
CNPJ : 09.375.217/0001-50 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever 
quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima 
identificado que vierem a ser apuradas. é certificado que não constam 
pendências em seu nome relativas a contribuições admin istradas pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida 
Ativa da União (DAU) . 

Esta certidão , emitida em nome da matriz e válida para todas as suas 
filiais , refere-se exclusivam~nte às contribuições previdenciárias e às 
contribuições devidas, por lei , a terceiros , inclusive às inscritas em 
DAU, não abrangendo os demais tributos administrados pela RFB e as 
demais inscrições em DAU, administradas pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN) , objeto de Certidão Conjunta PGFN/RFB . 

Esta certidão é valida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei nº 
8,212 de 24 de julho de 1991 , exceto para 

- averbação de obra de construção civil no Registro de Imóvei s; 
- redução de cap ital social , transferência de controle de cotas de 
sociedade limitada e cisão parcial ou transformação de ent idade ou de 
sociedade sociedade empresária simples ; 
- baixa de firma individual ou de empresário , conforme definido· pelo 
art .931 da Lei nº 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil , 
extinção de entidade ou sociedade empresária ou simples . 

A aceitação desta certidão está condicionada à final idade para a qual 
foi em itida e à verificação de sua autenticidade na Internet , no 
endereço <http://www. receita . fazenda .gov. br> . 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n.0 01 , de 
20 de janeiro de 201 O. 

Emitida em 22/06/2012 . 
Válida até 19/12/2012. 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção :qualquer rasura ou emenda inval idará este documenl/. 

http ://wwwü 1 O.dataprev .gov.br/CWS/BI N/cws .. mv2.asp'.)CO l\1S I ~ 1N/S1 W Contexto... 02/07/201 2 



POnER JUD.LC1ARl0 
,P.JSTl ÇA 00 TR,ld:'.JI ;,; ;:·, 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: AGNUS ASSESSORIA PUBLICA LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ : 09.375.217/0001-50 
Certidão nº: 1462098/2012 
Expedição: 08/03/2012, às 09:02:44 
Validade: 03/09/2012 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que AGNUS ASSESSORIA PUBLICA LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 1 

inscrito(a) no, CNPJ sob o nº 09.375.217/0001-50, NÃO CONSTA do Banco 
Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agencias ou filiais. 
A ace i tação desta certidão condiciona ~ se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho n a 
Internet (http :/ /www.tst . jus.br) 
Certidão emitida gratuitamente . 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

~ 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

. Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: AGNUS ASSESSORIA PUBLICA L TOA 
CNPJ: 09.375.217/0001-60 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e Inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a insctições em Divida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se 
exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as 
contribuições previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em 
Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão especifica. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita. fazenda .gov.br> ou <http://www. pgfn. fazenda .gov. br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB nsi. 3, de 02105/2007. 
Emitida às 10:24:10 do dia 22106/2012 <hora e data de Brasilia> . fJ / 
Válida até 19/12/2012. ~ 
Código de controle da certidão: 5FE5.4160.C9EE.040F 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda Invalidará este documento. 

http://www.receita.fazenda.gov.br/ Aplicacoes/ATSPO/Certidao/CNDConjuntaSegVia ... 02/07/2012 



SICAF 

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DE MINAS GERAIS 

CERTIDÃO EMITIDA EM : 
CERTIDÃO DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS 13/06/2012 

Negativa CE RTIDÃO VALIDA ATÉ: 
11/09/2012 

-
NOME : AGNUS ASSESSORIA PUBLICA LTDA 

CNPJ/CPF: 09.375 .2 17/0001 -50 

LOGRADOURO : RUA BARBARA HELIODORA NÚMERO : 399 

COMPLEMENTO : 110 BAIRRO : CENTRO CEP 35010040 

DISTRITO/POVOADO : MUNICÍPIO : GOVERNADOR UF: MG VALADARES 

Certificamos não haver débito de res~onsabilidade do interessado acima identificado, 
ressalvado o direito de a Fazenda Pú lica Estadual vir a constituir e cobrar novos créditos 
tributários que ainda não foram apurados ou lançados até esta data. No caso de utilização para 
lavratura de escritura pública ou registro de formal de partilha, de carta de adjudicação 
e~edida em autos de inventário ou de arrolamento, de sentença em ação de separação 
hu icial, divórcio, ou de partilha de bens na união estável e de escritura pública de doação de 

ens imóveis, esta c~rtidão somente terá validade se acompanhada da Certidão de 
Pagamento/ Desoneração do ITCD, prevista no artigo 39 do Decreto 43.981/2005. 

1 
IDENTIFICAÇÃO 

1 
NÚMERO DO PTA 

1 
DESCRIÇÃO 

1 

-

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na internet, 
página da Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais (http : / /www.fazenda.mg.gov.br). 

CÓDIGO DE CONTROLE DE CERTIDÃO : 2012000095657789 

V 

https: //www2.fazenda.mg.gov.br/sol/ctrl/SOL/CDT/DETALHE_746?numProtocolo== ... 13/06/20 l 2 
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'Jt ... l rOME AÕEil'bo R~ORIGUES DA COSTA t 
~~~---=-==-----]· r 
[ GRUPO SANGUINEO: IR.G.: ~ 
I B POSITIVO M6796046 j 

1, · Este cr~cha e pes1oai e intransierivcl. 1 
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.A.GNUS 
#1.et•ttO•I• rODllOO l.tCllO, 

PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRÀTUAL DA S~U:OAUE:-êrt.P~~5.ÂRIA LIMITADA 
"AGNUS ASSESSORIA et;B:l-_l\:Â.L IDA)' : • · 

CNPJ: 09.375.217/0001-50. 

ADEILDO RODRIGUES DA COSTA, brasileiro, casado sob regime de comunhêo parcial de bens, Contador, 
portador da Carteira do Conselho Regional de Contabilidade sob o nº 064.810-01/MG, expedida pelo 
CRC/MG, maior de Idade, nascido em 22/11/1975 residente e domiciliado nesta cidade de Governador 
Valadares-MG, à Rua Milêo, nº 57, Bairro Grê-Duquesa, CEP 35.057-540, portador da Carteira de 
Identidade nº MG-6. 796.046, expedida pela SSP/MG, e CPF sob o nº 003.504.266-43 e LUCIANO 
OLIVEIRA DA SILVA, brasileiro, casado sob regime de comunhão parcial de bens, Técnico Contábil, maior 
de idade, nascido em 29/11/1975, residente e domiciliado nesta cidade de Governador Valadares-MG, à Rua 
38, nº 534 apto ' 102, Ilha dos Araújos, CEP: 35.020-070, portador da Carteira do Conselho Regiona! de 
Contabilidade sob o nº 080.988/0-9, ·expedida pelo CRC/MG e CPF sob o nº 032.540.366-03, únicos 
componentes da sociedade empresaria AGNUS ASSESSORIA PUBLICA L TOA, regularmente Inscrita no 
CNPJ: 09.375.217/0001-50, e na Junta Comercial do Estado de Minas Gerais sob NIRE: 3120806247-1, 
resolvem n,!3sta data alterar seu contrato social, que se regerá mediante as seguintes cláusulas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETIVO SOCIAL 
A Sociedade que iniciou as suas atividades em 01 de fevereiro de 2008, sendo o prazo de duração 
indeterminado, neste ato altera seu objetivo social, passando a ter por objeto: 

1.1 - Prestaçao de serviços téc.nicos especializados de contabilidade a pessoas jurldicas de direito público e 
privado, a pessoas tisicas e a profissionais liberais, serviços de avaliação, consultoria, assessoria 
empresarial e pública. 

SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 
ALTERAÇÃO SOCIAL CONSOLIDADO 

"AGNUS ASSESSORIA PÚBLICA LTDA.", 
CNPJ/MF Nº 09.375.217/0001-50 

CLÁUSULA PRIMEIRA! DENOMINACÃO SEDE. INICIO DAS ATIVIDADES E OBJETIVO SOCIAL 
A Sociedade girará sob o nome empresarial "AGNUS ASSESSORIA PÚBLICA LTDA." com sede e foro na 
cidade de Governador Va!adares/MG, à Rua Bárbara Heliodora, nº 399, Sala 110, Centro, CEP 35.010-040 
e utilizará o nome fantasia de AGNUS ASSESSORIA PÚBLICA" com Inicio as suas atividades em 01 de 

· ,. fevereiro de 2008, sendo o prazo de duraçao Indeterminado e passa a ter por objeto: 

1.1 - Prestação de serviços técnicos especializados de contabilidade a pessoas jurfdicas de direito público e 
privado, a pessoas ffslcas e a profissionais liberais, serviços de avaliação, consultoria, assessoria 
empresarial e pública; 

CLÁUSÚLA SEGUNDA: CAPITAL SOCIAL 
O Capital Social continua sendo de R$ 10.000,00 (dez mil reais), divididos em 10.000 (dez mil) cotas no 
valor unitário de R$ 1, 00 (um real) cada, Integralizadas em moeda corrente do Pars, pelos sócios da 
seguinte forma: 

Quotlstas 
a) ADE!LDO RODRIGUES DA COSTA 
b) LUCIANO OLIVEIRA DA SILVA 
TOTAL 

Quantidade de quotas 
9.000 90% 
1,000 10% 

10.000 100% 

--· -··-~ 

Participação 
9.000,00 
1.000,00 . 

1º·ººº·ºº G 



' . ' '.•. , 

th" 
A.GNUS 

A&.•ett • •I• PODllOO 'ta n . 

-· · 

CLÁUSULA TERCEIRA: CESSÃO DE qUÔTAS : _ • _ • -:: · . •• ·~ · -
As quotas sao lndlvis!veis e poderao ser cedidas ou transferia9&:a1e~eiróê, sc:menre, 'com o consentimento 
do outro sócio, a quem fica assegurado, em Igualdade de 'cóndições e prêço direito de preferência para a 
sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual 
pertinente. 

CLÁUSULA QUARTA: DA RESPONSABILIDADE: 
A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente 
pela Integralização do capital social. 

CLÁUSULA QUINTA: ADMINISTRAÇÃO 
A administração, da sociedade caberá a ambos os Sócios, isoladamente, com poderes e atribuições de 
Administradores autorizados o uso do nome empresaria l, vedado, no entanto em atividades estranhas ao 
interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotlstas ou de terceiros, bem como 
onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, seni autorização do outro sócio. 
5.1 - Os administradores ficaram dispensados de prestar caução e poderão receber honorários mensais, 
debitados à conta de despesas gerais, conforme decisão a ser lavrada em ata de Reunião da Diretoria. 
5.2 - Os administradores não poderão obrigar a Sociedade em quaisquer negócios que lhe sejam estranhos, 
exceto nos casos relacionados a empresas em que a sociedade detenha participação e sejam objeto de 
deliberação expressa, por maioria absoluta, em ata de Reunião da Diretoria, com a participação dos demais 
sócios. 
5.3 - A Sociedade poderá, na forma das disposições desta cláusula, através de sua Diretor'ia, constituir 
procuradores para a prática de atos específicos, devendo o mandato, salvo nos casos de procuração em 
juízo, ter prazo certo de vigência. 

CLÁUSULA SEXTA: DELIBERAÇÃO 
Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão, mediante alteração 
contratual sobre as contas e designarão administradores quando ftr o caso. 

CLÁUSULA SÉTIMA: EXERCICIO SOCIAL E DEMONSTRACÕES CONTÁBEIS 
Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador prestará contas justificadas de sua 
administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado 

· econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas os lucros ou perdas apurados. 
7.1 • A Sociedade poderá elaborar demonstrações contábeis intermediárias, em períodos mensais ou em 
datas a serem determinadas pela sua administração, . e, com base nelas, distribuir lucros do período em 
curso, à conta de lucros acumulados ou de reservas de lucros anteriormente apurados, observados as 
disposições legais pertinentes. 

,. 7.2 - A Sociedade poderá efetuar o pagamento de juros, calculados sobre o capital próprio dos sócios, de 
acordo com as disposições legais sobre a matéria e utilizando-se da Taxa de Juros de Longo Prazo - TJLP 
ou outro Indica que venha a ser legalmente instituído para o cá lculo. 

CLÁUSULA OITAVA: ABERTURA DE FlblAIS 
A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, mediante alteração 
contratual assinada por todos os sócios. 

CLÁUSULA NONA: RETIRADA 
Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a titulo de "pró-labore•, observadas as 
disposições regu lamentares pertinentes. 

CLÁUSULA DECIMA: LIQUIDAÇÃO 
Falecendo ou interditado qual'quer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, 
sucess~res e o incapaz. ~ão s~ndo posslvel ou inexistindo interesses destes ou dos sócios remanescentes ,~ 
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CLÁUSULA OITAVA: ABERTURA D! ff\.11'18' .• 
A sociedade poderé a qualquer tempo. ~ abrlr ou fechar filial ou outra dependência, mediante alteração 
contratual assinada por todos os sócios. 

CLÁUSULA NONA: BETIBAPA 
Os IS6Clõ& poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a titulo de "prt>-labore•, observadas as 
disposlçõés regulamentareis pertinenté8. 

CLÁUSULA DECIMAi LIQUf PACÃO 
Faleéel'ldô ou lntérdi:tàdo quãlquét Sócio, a sóciedadé contiliUàtá suáà étMdàdés Côm õs herdeiros, 
sucessores e o incapaz. Não &endo posslvel ou Inexistindo Interesse& destes ou dos 86clos remanescentes, 
o valor de seus haveres seré apurado e liquidado com base na situação patrimonial de sociedade, é data da 
resolução, verificada o balanço especialmente levantado. 

Par•grato único: o mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se resolva em 
ralação a seu sócio. 

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA: APURACÃO pe; HAYEBES 
A apuração de haveres do sócio falido, retirante ou do Espólio do sócio falecido, nos casoa previstos na 

·\" cféusula anterior, seré feita com base em demonstrações em até 60 (sessenta) dias após a decretação da 
falência, manifestação da renúncia do sócio retirante ou do1 herdeiros do sócio falecido, 
10.1 - A avaliação patrimonial das demonstrações contábeis sera feita com observêntla da& dllposlções 
legais, por pertt0(11) ou emprHa aspeclalizada em avaliações delta natureza, que ot sõelõa de comum 
acordo nomearem. , 
10.2 - Fixado o vatot patrimonlàt dü cotas, sêtá pago ao SóCIO tétltanté ou Esp61i0 do a6CiO faléoldo ou 
respecilvõS iiéfoolrõs õu sucessores, a pãrtlclpaçao toêlétál'lê Oõl'l'I báM iíêite wlót, na j'>ropo;:çãO <fàs 
respéétlvaa partiélpàÇões no Cápltàl sócia!, em 24 (vlnte e quatro) parceles mensais, ·cooSecirtlvü, Cõrtlgldás 
monetariamente dé acordo com a variação do lndlce Geral de Preços da Fundação Getúlio Vergas (IGP-
01/FOV), venclvel a primeira delas 30 (trinta) dias após a data em que as partes firmarem instrumento em 
que acordarem quanto ao valor patrimonial das cotas, na forma prevista nas cláusulas anteriores. 

CLÁUSULA D~CIMA SEGUNDA: ALTERACÃO DO CONJRAIO. DJSSOLUCÃQ OU IBAN8FORMACÃO 
O Contrato Social da Sociedade, s6 poderá ser alterado ou a Sociedade dlssolvida ou transformada, por 
deliberação de três quartos do capital social dos s6cioa. 
11.1 - No caso de dissolução ou transformação da Sociedade serão adotados, no que aplicável for, os 
critérios descritos na cláusula décima primeira, aplicáveis também, para a nomeação de um ou mais 
nquidantes e estabeteclmento de seus poderes e remuneraçào. · · 

~ CLÁUSULA b!CiMA fERCEiRA: Cê>MPRôMi$$Q ARbfI8AL 
Havendo divergência entre os sócios, adotar-se-é a prática- de Juízo Arbitral, precedida de Mediação, 
obrigando-se os envofvldoa a acatar as decisões de mediadores ou árbitros de comum acordo escolhidos. 

CLÁUSULA DéclMA QUARTA: Pr!CL.ARACÃO 
Os administradores declaram sob aa penas da lei, que não estão Impedidos-de exercerem a administração 
da sociedade, por lei Mpeclal ou em Wtude de condenação criminal-, ou por se encontr.arem sob efeitos 
dela, a pena que vetht. ainda que temporariamente. o aceno a cargos pllbllcoai ou por crime falimentar. de 
pmvaneação; peita ou Bubõmo, eóõCt.iSMo, pêCUlato; ou contra a economia popotar, contra o sistema 
fii'lãnCêlro -McioMI, oontra notmM de defé~ de eoncotrência, col'lttà H i'êl~ de consumo, fé pUbUea, ou 
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C&..AUSULA DÉCIMA QUINTA: .EQB2 . ~ . . • . . 
Fica elello o foro de Governador Valadare1, Estado de Mlhas Gerais, com remlncla expressa • qualquer 
outro, para o exercfck> e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

E por estarem juatos e contratados, u partes asélnam o pt'ffénte Instrumento Con80lldação da Sociedade 
Empreséria em 03 (três) vias de Igual teot e ronna. perante dUM testemunhas a tudo preéentes. 

GoYemadot ~ladarea/MG, 20 de janelto de 2008. 

t?ln . ....o~:n « ~ 'ifiU'no-J 1v~{ Soúza 
. -CRC83418 

CPF: 032.915.3M-20 

4 

LUCI OLIVEIRA DA SILVA 
Sócic>-Admlnlstrador 

CPF: 032.540.3e8-03 

~ Pi O'f'S~ e),_ ~ 
Breno Gonçaies de Souza 

Auxlllãt de actltilr!O 
CPF: 098.118.~1 

WRd-~ 
ADVOGADA. OAB/110 J1<104.JU 



CIY 369'.?0-000 - 1-·ST/\DO DE :v! IN/\S GU<.i\IS 

ADJUDICAÇAO 

Face à ata de abertu ra e julgamento e ao mapa de apuração das propostas ju ntos 

aos presentes autos , ADJUDICO como vencedora da presente licitação a empresa 

AGNUS ASSESSORIA PUBLICA L TDA para prestação de serviços de auditoria 

preventiva junto aos processos licitatórios e em auxí lio ao controle interno da 

Câmara Municipal, com a fina lidade de atender as exigências da Lei Fede ral nº: 

4 .320/64 e Lei Complementar nº : 101 de 04 de ma io de 2000 . 

Câmara Mu nicipal de Reduto , 02 de agosto de 2012. 

MAR 
Presidente 



CLP 36920-000 - LSTJ\DO DI·: MIN!\S GU<. ,\ IS 

EXTRATO DO CONTRATO PA PUBLICAÇÃO 

PARTE : CÂMARA MUNI IPAL DE REDUTO X AGNUS ASSESSOR IA PUB LICA 
LTDA 

Objeto do Contrato: Prestação de serviços de auditoria prevent iva junto aos 

processos licitatórios e em auxílio ao controle in terno da Câmara Municipal. 

Data do início do contrato: 02/08/20 12 

Valo r G obal do Contrato : R$ 4 . 900 ,00 (quatro mi l, novece ntos reai ). 

DOTAÇÃO ORÇAM E.Nl ARIA : 01 02.0 1.03 1 OC01 4 04 339 0.39 

Certifico que o presente extrato fora publicado no Qu adro de Avisos da 
Câmara Municipal , no prazo legal . 

~ 
JOSÉ GERALDO DO CARMO 

Presidente da Comissã o Permanente de Licitação 



" CAMARA MUNICIPAL DE REDUT 
Cl'"P 369:20-000 - l :~ T \1)0 DL \1 1. '1\S CJLR/\IS 

ORDEM DE SERVIÇO de DISPE SA 0 004/2012 

A AGNUS ASS ESSORIA PUBLICA L TOA 

Rua Bárbara Heliodora , 399, sala 11 O, Centro 

Governador Va ladares - Minas Gerais 

A CÂMARA MUN ICIPAL DE REDUTO, baseada na homologação do processo 

l1c1ta ' ri o em ep ígrafe. ord na a referida pessoa , a inicia r os serviços conforme 

re ln i1J rld na proposta apresentada e acordado em contrato administrativo. 

Câmara Municipal de Red uto - MG , 02 de agosto de 20 12 

MAR~HOTT 
Presidente 



" CAMARA MUNICIPAL DE 
CE P 36920-000 - ESTADO DE MIN/\ S CiLR/\IS 

DESPACHO DE ARQUIVAMENTO 

PROCESSO CARTA DISPENSA Nº 004/2012 

Ultimados os procedimentos da Prestação dos Serviços com a emissão do 

em p nho, atestado o receb imento , confirmando a liqu id ação, efetuado o pagamento , 

dada a quitação e extinção da obrigação, de acordo c m o disposto na Le i Federal 

nº:4.320/64, determino o arqu ivamento dos autos do processo lici ta tório nº 

006/2012 . 

Determ ino ainda que o Processo deverá permanece r arquivado por período superior 

a ci co anos , estando à dispos ição dos órgã os fis ca lizadores sob a re ponsabi lid ade 

da Presiden te da Com is ão Perman ente de Lici tação. 

Cumpra-se , 

Junte-se 

L .-

Câmara Mun icipa l de Reduto - MG , 02 de agosto de 2012 

MAR 
Presidente 



" CAMARA MUNICIPAI_J DE REDU 
CEP 36920-000 ESTADO DE MlN/\S GERAIS 

CONTRATO ADMINIS TRATIVO º.: 006/2011 

Termo de contrato que entre si fa zem a 
Câma ra Municipal de Reduto e a 
empresa AGNUS ASSESSORIA 
PÚBLICA L TDA, tendo como objeto 
serviços de auditoria preventiva junto aos 
pro cessos licitatóri os e em auxíl io ao 
contro le interno da Câ mara Municipa l. 

Contrato de presta ção de serviços , que entre si fazem, de um lado a CÂMARA 
MUNICIPAL DE REDUTO (MG) , com sede à Aven ida Fernando Mauríl io Lopes, 203 -
centro - Reduto , inscrita no CNPJ sob o n.0 01.637. 197/00 01 -37, denominada neste ato 
CONTRATANTE e sendo representada por seu Presiden te Sr MARCOS DELAIV A.R 
HOTT, portador do CPF n.0 429 .863.116-87, C.I. n. 0 MG - 04.928.904 e de outro léldo a 
e npresa . AGNUS ASSESSORIA PÚBLICA L TDA, devidamente in scrita no CNPJ sob o 
n ° 09 .375.217/0001 -50 . com sede a Rua Bárbara Heliodora . nº. 399 sala 11 0, CPntro 
Govern ador Valadares MG , CEP 35. 010-040, dora va nte denominado CONTRA ADA 
celebram este contrato de presta ção de se rviços conforme cláusulas e condições abaixo : 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO: A Contra tada se compromete a presta r serviç s ele 
auditoria preventiva junto aos processos licitatórios e em auxílio ao controle inte rno da 
Câmara Municipal. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: A Contratada 
se obriga a executar os serviços refe ridos na clau sula anterior, através de sua eq uipe 
técnica , mantendo-se em compatibi lidade com as obrig ações ass umidas no contrato 
du ante toda sua extensão , ob rigações ta is como condições de habilitação e qual ifi ca ção 
exigidas para o fim . 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO ACRESCIMO E SUPRESSÃO - Se durante a realiz ç~w 
dos serviços , objeto do prese nte contrato emergi r a necess idade de execução de serviços 
eventuais a ele relacio nados e que não con stem no presente con trato ficar3 a contr l~ 

obrigada a ace itar, nas mesm as cond ições da proposta os acréscimos ou supressõPs até 
o lim ite ele 25% do valor ini ia l atualizado do Co ntrato, cujos ervi ços se rão remunerados 
com a base em composiçã o de custos, devidamente apurada e fiscal izada µE:la 
contratante. 

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA - O presen te contra to terá se u inic io na data de 
sua assinatura e se encerra rá em 30 de Novembro de 2012 , podendo a crité rio das 
partes, havendo interesse do contratante , sua duração estender-se conforme normais 
legais . 

CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO, CONDI ÕES DE PAMENTO E C 1 ERIOS DE 
REAJUSTE - Pela prestação dos serv iços , a Contra tante pagará a Cont . tada o v 101 



far-se-á em 4 (quatro) pa rce las iguais de R$ 
reais mf.!nsais 

CLÁUSULA SEXTA - CREDITO ORÇAMENTÁRIO - As despesas re lativas ao objeto 
deste instrumento , bem como os seus respectivos encargos, serão efe tu ados nos te rmos 
e lim ites previstos na legis lação própria , correndo , no presente exercíc io, à con ta da(s) 
du~a çã (ões) nº. 01 .02. 01 .031.0001 .4004.3 190-39 

CLÁUSU LA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES 

7 .1 - S - o Obrigações da Contratada : 
7.1.1 Realizar os atos previstos nas clàusulas primeira e segund a; 
7. 1.2 P estar os serviços com regularidade , de aco rdo com este Contrato , bem como 
com observância à legis lação ap licável ; 

7 2 - São Obrigações da Contratan te : 
7 .2.1 - Disponibilizar funcionàrios qua lificados pa ra atendimento das necess i des 
da contratada ; 
7.2 .2 - Efetuar o pagamento nos valo res conforme es ta belecidos na cláusula quinta . 

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 

8. 1 - O contra to pode rá ser rescindido independen temen te de aviso , interpelaçã ou 
notificação judicial , nas seguintes hipóteses 

8 1 1 - Paral1 ·açao lot 1 ou parcia l dos s 1v1ço s por fa tos d , responsa b1 lid 1r'1 rJ · 
CO TRATADA , por pr zo superior a 15 (q ui nze) dias in in terru ptos , sal vo mot1 m de 
força maior devidamente comprovado. 
8.1 .2 - Não cumprimento de c lausu la contra tual , especificações ou prazos ; 
8.1.3 - A lentidão constante no cumprimen to do atend imento dos serv iços, leva ndo a 
contrata nte a comprovar a fa lta de inte resse da contratada; 
8.1 .4 - O Atraso injustifi cado no inicio dos serviços , 
8.1.5 - A decretação de fa lência ; 
8.1.6 - A a lte ração con tra tu al ou mod ificação da fi n !id ade ou da estrutura da 
empresa; 
8.1 7 - Razões de interesses pub li co de al ta relevâ ncia e amplo conhec1m nto 
Justificad a pela máxima autoridade da es fe ra adm inistra tiva ; 
8 . . 8 - A ocorrência de caso fortuito e força maior, reg ularmente comprovada ; 
8.1.9 - Am igável, por acordo entre as partes , media nte auto rização por escr ito e 
fu ndamenta da autoridade competente ; 
8. 1.1 O - O Atraso supe rio r a 30 dias dos pagamen to s devidos pe la contr2t:::r.te 
decorrente de s rviços ou pa rce las desle Jª recebidos ou executados . salvo ern casu 
de ca lamidade p bl ica , 

CLÁUSULA NONA - DAS SANÇÕES 

10.1 - Pe lo descu;nprimento total ou pa rcial da~ condiçõ_es con tratuais , ae NTR.A ! A 1 E: 
poderá aplicar a CONTRATADA as sançoes previstas em lei, m preJu1zo da 
responsabilidade civil e penal cab íveis. 



CLÁUSULA DÉCIMA - DA GARANTIA 

12.1 - O contratado ficara isen to de prestar ga rantia para a execução do contrato . 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO 

1 .1 - As partes elegem o Fo ro da Comarca do contratante, para dirimir qua lquer dúvida 
re lativa ao presente instrumento. 

E. por esta rem justas , as partes firmam o presente in trumento em 02 (duas) vias 1..lt.. 1 ·uai 
teor e forma , na presença das testemun has abaixo . 

GAMARA 
Marcos Delamar Hott 

Presidente 
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